Inquérito Policial: consideracdes acerca do arquivaento e trancamento
do inquérito policial

INTRODUGAO

Muito antes da edicdo do Coédigo de Processo Peaals dispositivos em legislacbes
anteriores tratavam sobre o procedimento inforroatipe tracava diretrizes para a realizacdo da
investigacao criminal, mas foi somente em 1871, eohei 2.033, posteriormente regulamentada pelo
Decreto-Lei 4824, de 1871, que surgiu o inquérdlicia tal qual conhecemos hoje.

Aquela lei definia que inquérito policial consistan todas as diligéncias necessérias para o
descobrimento de fatos criminosos, de suas cirgnosts € de seus autores e cumplices, devendo ser
reduzido a instrumento escrito[i].

Passados mais de cento e quarenta anos destac@iefimiercebemos que o conceito de
inquérito policial ndo mudou muito em todos essesaAssim, podemos conceitua-lo como o conjunto
de diligéncias realizadas pela Policia Judiciaaeapobtencdo de elementos que apontem a autoria e
comprovem a materialidade das infragfes penaisilplisindo ao titular da agdo penal ingressar em
juizo para ver o autor da infragdo penal respofizatio criminalmente.

O inquérito policial € um procedimento de naturadainistrativa, inquisitorial (j& que nele
ndo a ampla defesa e contraditério, salvo em relaganquérito objetivando a expulsdo de estraageir
escrito, sigiloso, discricionario, obrigatério paraautoridade policial, indisponivel, visto que,aurez
instaurado, o inquérito ndo poderd ser arquivado pprio delegado. S&o ainda caracteristicas do
inquérito a oficiosidade, a oficialidade e a disgahilidade.

O inquérito policial é uma peca informativa gemtpor finalidade permitir ao titular da acéo
penal exercer o jus persequendi in judiciolii]. ®ms que o inquérito policial é dispensavel, pas n
hipétese em que o titular da acdo penal j& poasuimformacdes necessérias para 0 ajuizamentodda ac
por 6bvio que ndo sera necessario instaurar-sgugiito, sendo, portanto, dispensavel.

Nao obstante o inquérito policial ser hoje menasge por alguns, é certo que este ainda hoje
desempenha um papel vital na persecucéo criminalrealiza¢éo da justica.

Apenas para se ter uma idéia, no ano de 2014, $enmen Estado de Sdo Paulo foram
instaurados mais de 414 mil inquéritos que servilarhase para mais de 185 mil denuncias.

E certo que, por vezes, o inquérito policial acaba atingindo sua finalidade, qual seja a de
servir como base para uma futura acao penal. éstbdsem razao do arquivamento ou trancamento do
inquérito policial. Neste artigo abordaremos asréificas existentes entre trancamento e arquivardento
procedimento investigativo em estudo.



1 ARQUIVAMENTO DO INQUERITO POLICIAL

O arquivamento do inquérito dar-se-a na hip6tesguweno membro do Ministério Publico ndo
entender estarem presentes os elementos paraasiuop da acdo penal publica. No caso da acad pena
privada, o inquérito sera arquivado se a pessoa cafineito de queixa deixar de intentar a agdo ou
renunciar seu direito perante o magistrado aoitlioc arquivamento da investigacao.

Devemos lembrar que ndo é o titular da acdo querrdeta o arquivamento, e sim o
magistrado a pedido desse.

A doutrina comumente trata de duas modalidadesglévamento: a primeira denominada de
arquivamento implicito que se subdivide em objetwosubjetivo; e a segunda denominada de
arquivamento indireto.

O arquivamento implicito objetivo ocorrera quandanguérito policial apurar mais de uma
infracdo penal e o Ministério Publico oferecer dwaia apenas em relacdo a uma ou algumas delas,
silenciando-se quanto 4s demais. E objetivo poegtéeligado ao crime.

O arquivamento sera implicito subjetivo quando quérito indiciar mais de uma pessoa e
houver denincia pelo Ministério Publico em relagda@penas uma ou algumas pessoas como provaveis
autores da infracdo penal. E subjetivo pois refacige a pessoa do acusado.

O arquivamento indireto, por sua vez, ndo chega ars arquivamento propriamente dito pois
ndo impossibilita o ajuizamento da acédo penal. guimamento indireto dar-se-a na hipétese em que o
parquet declinar de suas atribuicées por enterelereempetente, requerendo assim a remessa das auto
de inquérito ao foro competente.

Como regra, da decisédo que determina o arquivangenfwocedimento inquisitorial, ndo cabe
recurso. Todavia, como quase toda regra tem excegAdocante a possibilidade de interposicdo de
recurso em face da deciséo que determina o arqaivantdo inquérito policial isto ndo é diferente. Em
verdade ha trés hipdteses em que sera possivebanteecurso contra a decisdo que determinou o
arquivamento do inquérito policial.

A primeira excecdo diz respeito aos inquéritosamstdos para apurar 0s crimes contra a
economia popular e a salde previstos na Lei 1.520%rtigo 7° da referida lei determina a inteigis
de recurso ex officio (reexame necessario) pelzeguquando determinarem o arquivamento dos autos
do respectivo inquérito.

A segunda excecao encontra-se no paragrafo Uni@tgo 6° da Lei 1.508/51 que regula o
processo das contravencdes definidas nos artiges@Bdo Decreto-lei n°® 2.259 de 10 de fevereiro de
1944. O referido paragrafo prevé a possibilidadatposicao de recurso em sentido estrito natégeod
de arquivamento de inquérito que apure as contcdesnde jogo do bicho e de aposta sobre corridas de
cavalos feitas fora do hipédromo ou da sede e di€peias das entidades autorizadas.

A terceira excec¢do tem como base o HC 12365/SRdulgelo STF em agosto de 2010.
Quando a decisdo que determinar o arquivamento@ieiito for teratolégica, ou seja, absurda, sera
possivel a impetracdo de mandado de seguranca.

Ainda que nédo seja possivel a interposicao de secon que mesmo com a interposicéo deste
seja mantido o arquivamento do procedimento ingastio, tal situacdo podera ser revertida com a
descoberta de novas provas, nos termos do artigdol®€6digo de Processo Penal. Por oportuno,
importante destacar a Simula 524 do STF que dispfguivado o inquérito policial, por despacho do
juiz, a requerimento do Promotor de Justi¢ca, ndite@oagéo penal ser iniciada, sem novas provas”.

Em regra, a decisdo que arquiva o inquérito polic# faz coisa julgada material. Porém,
excepcionalmente, fara coisa julgada material quamdarquivamento for baseado na atipicidade da
conduta ou quando se der em razdo da extingéordlilglade, salvo na hipétese certidao de 6bitedal



2 TRANCAMENTO DO INQUERITO POLICIAL

O trancamento de inquérito policial possui indoleepcional, somente admitido nas hip6teses
em que se denote, de plano, a auséncia de justm,cauinexisténcia de elementos indiciarios
demonstrativos da autoria e da materialidade dtodwml, ainda, a presenca de alguma causa exckident
de punibilidade.

A jurisprudéncia do excelso Supremo Tribunal Feddram como do Superior Tribunal de
Justica, h4 muito ja se firmou no sentido de qtrrcamento do inquérito policial, por meio do hebe
corpus, conquanto possivel, é medida excepciongh cabimento ocorre apenas nas hipéteses
excepcionais em que, prima facie, mostra-se evadent

Qualquer situagdo em que se demandar um minimaadeeevalorativo do conjunto fatico ou
probatério pelo julgador ndo serd passivel de &mento visto que o habeas corpus é remédio
inadequado para a analise da prova (HC- Rei. @Ggddello — RT 701/401).

Para que seja possivel a propositura da acdo p#sam estar presentes certas condicdes,
quais sejam, a legitimidade de partes, possibiéidadidica do pedido, interesse de agir e justaaau
Atualmente, tem-se o entendimento que a materdgidgelitiva (que é a comprovacao da ocorréncia do
crime) e os indicios de autoria constituem a joatssa.

A auséncia de justa causa constitui constrangimidéegal, o que permite a impetracdo do
remédio heroico, o habeas corpus, nos termos tigesa647 e 648 do Codigo de Processo Penal, a fim
de que o inquérito policial seja trancado.

O termo habeas corpus deriva do latim que signifitdna o corpo. Constitui uma garantia
juridica que protege o direito constitucional ddacido de ir, vir ou permanecer, bem como o didsto
locomocgédo contra a coacgdo ilegal de autoridadetoTamwoagdo — que € a pressao psicoldgica — como a
coercao — que é a violéncia fisica — ensejam acanéo do habeas corpus.

Os tribunais de nosso pais ja se manifestaram malsede que, em casos especialissimos, o
habeas corpus pode ser impetrado visando obstadameento de inquéritos policiais manifestamente
fadados ao fracasso, por se verificar, de imediatatipicidade do fato ou mediante prova cabal e
irrefutavel de néo ser o indiciado o seu autor.

O trancamento é a situacdo de paralisacdo do imgugolicial, a suspensdo temporaria,
determinada através de acorddo proferido no julgtonde habeas corpus. Embora ja tenha havido
decisGes que determinaram o trancamento do inqugoiicial por fundar-se em provas ilicitas (HC
42693-PR), a jurisprudéncia é pacifica no sentidogde somente cabera o trancamento do inquérito
policial quando o fato for atipico, quando verifisg a auséncia de justa causa, quando o indiémdo
inocente ou quando estiver presente causa extitlivgunibilidade (HC 20121/MS, Rei. Ministro
Hamilton Carvalhido,6aTurma,STJ). Como ja salienfad situacdo que permitir o trancamento do
inquérito policial deve estar inequivocamente destrala de plano, ou seja, o motivo legal invocado
mostra-se na luz da evidéncia, primus ictus oculi.

A demora na conclusdo da investigacao criminal, g@ogmplo, ndo caracteriza situacao
passivel de ensejar o trancamento do inquéritaipbli

Haja vista que o habeas corpus é remédio constitakjue ndo exige capacidade postulatéria
para a sua impetracao, o proprio investigado popiendd-lo visando o trancamento do inquérito palici
que o investiga.

Os efeitos do arquivamento e do trancamento dadnitgupolicial sdo similares. De forma que,
assim como no arquivamento, no trancamento a datteipolicial podera continuar procedendo a novas
pesquisas, desde que surjam outras provas (praxas)nque, nos dizeres de Mirabete, “alterem o
panorama probatdrio” dentro do qual foi concedidac6rddo de trancamento do inquérito policial (HC
990.09.150971-0 TJSP - “(...) a sustacdo do inierdo ndo impediu o0 prosseguimento das
investigacdes (...)").



Assim como ocorre no arquivamento, o trancamenténdoérito policial fara coisa julgada
material quando houver sido determinado com basetipicidade da conduta ou na exclusdo da
punibilidade.

CONSIDERAGCOES FINAIS

Pelo que foi brevemente analisado neste artigmsbisutos do arquivamento e do trancamento
do procedimento inquisitorial possuem efeitos sinaib.

O arquivamento do inquérito policial, em sintegepsde ser determinado pelo juiz, a pedido
do titular da agdo penal, dando-se por meio deadbspjudicial de expediente. No arquivamento ha uma
analise pelo titular da acdo das provas carreadlssaatos, que, no caso concreto, entende ndo estar
presente situacdo que possibilite o exercicio d@@rsequendi in judicio.

Em regra, da decisdo que determina o arquivamenmtoratedimento investigativo ndo cabe
recurso. O despacho que determina o arquivamemtadsa julgada formal, permitindo, assim, seu
desarquivamento com o surgimento de novas provas.

O trancamento do inquérito policial, por sua veezyed ser demonstrado de plano, nao se
permitindo a andlise de provas ou de elementosoftiO trancamento é obtido por meio da impetracédo
de habeas corpus e concedido através de acordéandamento é medida excepcional.

O trancamento acarreta os mesmos efeitos que oavamgnto do inquérito policial,
assegurando-se a autoridade policial a liberdadeomdinuar efetuando novas diligéncias referentes
aquele caso, nos termos do disposto no artigo 1Bddigo de Processo Penal.

Tanto o arquivamento quanto o trancamento farésacqilgada material quando forem
determinados com base na atipicidade da condutnouma das hip6teses do artigo 107 do Cdédigo
Penal.
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